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DECRETO N9 2878/79 
de 03 de abril de 19 79 
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Dispõe sobre abertura de cre 

dito adicional no va lor de 
Cr$ 2 . 500 . 000,00 . 

O Prefeito Municipal de Sio Jos€ dos Cam 
pos, no uso de suas atribuições que lhe conferem o íte~ I do artigo 49 e 

artigo 59 da Lei n 9 2104 de 24 de novembro de 1978, e artigo 39, ítem V, 
do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

DECRETA: 

Artigo 19- Fica aberto no Departamento de 
Finanças um crédito adicional no valor de Cr$ 2 . 500.000,00 (do is milhões

de cruzeiros), destinado a suplementar a seguinte dotaçio do orçamento vi 
gente . 

30 
30.20 
30 . 20 -0 30702 12.86 

30.20-3.1.3 . 2 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIO 
Encargos Diversos 

Contratos de Locação 

Outros Serviços e Encargos . ... 2 . 500 . 000,00 

Artigo 29- O crédito aberto no artigo ant~ 
rior, correra por conta da anulação parcial, na mesma importância, da do 
tação 99999999.99 - Reserva de Contingência, do orçamento vigente . 

Artigo 39- Este decreto entrará em v1gorn 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam 
pos, 03 de abril de 19 79 . 
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Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Depar tamento de 
Administração, aos tres dias domes de abril de mil nove centos e seten
ta e nove . 

Diretor do de Administração 

DA/r a c. 


